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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 005/2021 – PMLS  
Objeto:  Concessão de direito real de uso a particulares de imóveis públicos 
municipais localizados no parque industrial – pilar i e em outros locais, nos 
termos da lei municipal nº 051/2017 e da lei orgânica municipal. 
Abertura dos Envelopes: 13 de dezembro de 2021, às 08h15min.  
Tipo Licitação: Maior Oferta. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. Informações 
Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão disponíveis para 
consulta no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 04 de novembro de 2021. 
 
 
Edson Carlos Becker 
Presidente Comissão de Licitação 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO – 85.301-410  
ATO DE AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 132/2021 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realizar a montagem do 
palco, sonorização e iluminação a ser utilizado no show da virada, exclusivo 
para microempresas e empresas de pequeno porte. 
Tipo de Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 23/11/2021. 
A Pregoeira informa que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município. 
Laranjeiras do Sul-PR, 05 de novembro de 2021. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Pregoeira 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85301-410 

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8135 ou (42) 3635-8136 

 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 098/2021 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 109/2021-PMLS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROJEÇÃO MAPEADA, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA 
DURANTE EVENTO NATAL ILUMINADO 2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. JONATAS FELISBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº 3.993.368-3-
SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 588.875.719-53. 
 
CONTRATADA: HOLOLIGHTS SOLUCOES TECNOLOGICAS E INFORMATICA LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 36.365.089/0001-37, situada a Rua Professora Kloldi Jane Assis, nº 931, Sítio 
Cercado, Curitiba-PR, CEP 81.925-130, neste ato representada pela Sra. DENISE CAMARGO 
FERNANDES DANTAS, brasileira, empresária, inscrita no CPF/MF nº 009.874.039-31, e 
portadora da cédula de identidade nº 9.229.880-9-SSP/PR. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 95.000,00 (noventa e cinco mil reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DE ASSINATURA: 05 de novembro de 2021. 
 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul – Paraná.  
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 278/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município e 
Artigo 69, Inciso VII da Lei Municipal n.º 
030/2004 de 15/07/2004 RESOLVE: 

 
 
 

EXONERAR: 
 
 
 

A Senhora CELIA CRISTINA DE ANDRADE, 
Matrícula de nº 29441-1, Portador da Cédula de Identidade RG nº 7.675.985-5–
PR, Professora do Ensino Infantil/Fundamental, Nível (C-07) do Quadro de 
Pessoal da Municipalidade em razão de óbito ocorrido na data de 31/10/2021. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul - PR, 04 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 279/2021 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL–PR, usando da competência que lhe confere 
o Artigo n.º 65 Inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: 

 
 
 

CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 

Em cota Temporária, na ordem de 50,00% 
(Cinquenta por cento) ao menor o Sr. LUCAS ALESSANDRO DE ANDRADE MELO 
e 50,00% (Cinquenta por cento) à menor a Srª ROBERTA CRISTINA TESTA de 
acordo com o Artigo 40, § 7.º e 8.º da CF, com os proventos mensais de R$ 
2.376.28 (Dois mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte e oito centavos) em razão 
do óbito ocorrido da Ex-Servidora Pública Municipal Estatutária a Srª CÉLIA 
CRISTINA ANDRADE, ocorrido na data de 31 de Outubro de 2021. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul-PR, 05 de Novembro de 2021. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS-PR 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2021-PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2021-PMNL  
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa TALITA LEITES 
12179910932, inscrita no CNPJ nº 40.559.085/0001-67, com sede na Rua Alto Paiquere, s/n, Bairro 
Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pela Sra. TALITA LEITES, 
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 13.149.202-2 SSP/PR, inscrito no CPF nº 
121.799.109-32, residente e domiciliada na Comunidade de Alto Paiquere, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 
85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam o contrato celebrado 
em 30 de abril de 2021, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo do Contrato nº 37/2021-
PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Processo 
Licitatório - Pregão Presencial nº 25/2021-PMNL, bem como pelas cláusulas a seguir expressas 
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte de pacientes do interior para a sede do município, que necessitam de atendimento 
médico/hospitalar e outros atendimentos. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao custo do 
combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
TALITA LEITES 12179910932 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
PACIENTES - PAIQUERE  Km 8.713,00 1,12 9.758,56 1,16 10.107,08 348,52 

TOTAL 348,52 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao contrato o valor de R$ 348,52 (Trezentos e 
Quarenta e Oito Reais e Cinquenta e Dois Centavos), passando o valor total contratual de R$ 34.944,00 
(Trinta e Quatro Mil, Novecentos e Quarenta e Quatro Reais) para R$ 35.292,52 (Trinta e Cinco Mil, 
Duzentos e Noventa e Dois Reais e Cinquenta e Dois Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993.  
 
CLAUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
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CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 27 de outubro de 2021. 

 
 
 

 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

TALITA LEITES  
CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
_______________________________          _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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4º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 92/2020 - PMNL  
TOMADA DE PREÇOS Nº 23/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado 
na Rua Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, daqui para frente 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a empresa ERNANI JOSÉ BUENO 
EIRELI - EPP, localizada na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova 
Laranjeiras - PR, inscrita no CNPJ 00.142.402/0001-20, a seguir denominada CONTRATADA, 
representada pelo Senhor ERNANI JOSÉ BUENO, portador da cédula de identidade RG nº 4.542.643-2 
SSP/PR e CPF nº 718.335.109-25, residente e domiciliado na Rua Rio Grande do Sul, nº 1444, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, firmam o presente Contrato de Empreitada 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações aditam o contrato 
administrativo nº 92/2020, celebrado em 21 de dezembro de 2020, conforme segue:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a execução de obra de construção de quadra poliesportiva, junto à 
Escola Municipal Osvaldino Alves da Silva, localizada no Distrito de Rio Guarani, com área de 
558,00m², sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, em consonância com os 
projetos, especificações técnicas e demais peças e documentos da TOMADA DE PREÇOS 23/2020-
PMNL, fornecida pelo CONTRATANTE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo prorrogar o prazo de execução e vigência do objeto acima citado. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO EXECUÇÃO  
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até a data de 27 de 
dezembro 2021.  
 
CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO VIGÊNCIA 
O prazo de execução fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, passando a vigorar até a data de 18 de 
fevereiro de 2022.  
 
CLAUSULA QUINTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 57, inciso II, § 2º da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo.  

Nova Laranjeiras - PR, 27 de outubro de 2021. 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

ERNANI JOSÉ BUENO  
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________  
 
CPF/RG ________________________ _   CPF/RG _________________________ 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 77/2021 -PMV 

 

R A T I F I C A Ç Ã O    

 
O Prefeito Municipal de Virmond, Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base nos memorandos, justificativa e parecer jurídico, anexos,  RRAATTIIFFIICCAA 
a Dispensa ddee  LLiicciittaaççããoo  nn.. ºº   7777//22002211 --PPMMVV ,  cujo objeto é a “AAqquuiiss iiççããoo  ddee  
lloonnggaarriinnaass   ee   aarrmmáárriiooss   eemm  aaççoo ””  e ADJUDICA o objeto a empresa:  EERRIICCOO  
FFEE DDRREE CCHHEE SSKKII –  inscrita  no CNPJ sob o nº 04.550.702/0001 -08,  no valor total  de R$ 
12.019,00 (doze mil e dezenove reais).  

 

Virmond, 04 de outubro de 2021.  

 

 

Neimar Granoski  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

SSÉÉTTIIMMOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº ..   4422--2211  CCEELLEEBBRRAADDOO  EENNTTRREE  
OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  EE  AA  EEMMPPRREESSAA  AAUUTTOO  

PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA,,   CCOONNFFOORRMMEE  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NNºº ..   0055//22002200--
PPMMVV..   
Objeto: RREEGGIISSTTRROO   DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA   CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA   PPAARRAA   

FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO   DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS   DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO   

DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS,,   CCAAMMIINNHHÕÕEESS,,   ÔÔNNIIBBUUSS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS   RROODDOOVVIIÁÁRRIIOOSS   

DDAA  FFRROOTTAA   MMUUNNIICCIIPPAALL..   
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr .  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
DDEETTEENNTTOORR AA  DDAA  AATTAA::   AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD  LLTTDDAA, com sede na ROD BR 
277, KM 430 + 400 metros,  s/n, CEP 85390 -000 e inscrita no CNPJ sob nº.  
79.586.457/000179, representada pela Sra.  Carla Cristina Thome Borghelot ,  
portador da Carteira de Identidade RG nº.  6.797.028-4 SESP/PR e CPF/MF sob 
o n.º  023.411.279-40. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à alta nos preços,  autorizados pela Agencia 
Nacional de Petróleo ANP, comparados com as notas de entrada de combustível 
apresentadas pela empresa,  comprovando a necessidade de manutenção do 
equilíbrio econômico financeiro da empresa contratada para o fornecimento de 
combustíveis,  fica REAJUSTADO os valores unitários conforme abaixo:  

DDeessccrr ii ççããoo   UUnniidd..   VV..   UUnnii tt ..   RR$$  aattuuaall   
VV..   UUnnii tt ..   RR$$  ccoomm  

rreeaajjuuss tt ee   
Gasol ina Comum 

Marca 
Petrobras  

Litros  6,29 6,69 

Diesel  Comum 
Marca 

Petrobras  

Litros  4,57 5,09 

Diesel  S-10 
Marca 

Petrobras  

Litros  4,67 5,29 

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Este reajuste de preços entra em vigor na data de 05/11/2021.  
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

 
Virmond, 05 de novembro de 2021.  

  
  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II                         AAUU TTOO  PPOOSSTTOO  VVIIRRMMOONNDD   LLTTDDAA  
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE          CCOONNTTRRAATTAADDAA  
 
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº.  __________________   CPF nº.  _____________________  

  
  
  
  
  

 
 

 
 

 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

PPRRIIMMEEIIRROO  DDOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº ..   4455--2211  CCEELLEEBBRRAADDOO  
EENNTTRREE  OO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD,,   EESSTTAADDOO  DDOO  PP AARRAANNÁÁ  EE  AA  
EEMMPPRREESSAA  AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  CCAANNAAAANN  LLTTDDAA ,,   CCOONNFFOORRMMEE  DDIISSPPEENNSSAA  DDEE  
LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  NNºº ..   2266//22002211--PPMMVV..   
Objeto: AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEELL,,   VVIISSAANNDDOO  OO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  
DDOOSS  VVEEÍÍCCUULLOOSS  OOFFIICCIIAAIISS  QQUUEE  SSEE  DDEESSLLOOCCAAMM  AA  CCUURRIITTIIBBAA//PPRR ..   
 
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCC IIAADDOORR::   MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, 
Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr .  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II ,  portador de cédula de identidade n.º  4.652.899 -9 SSP/PR e 
CPF/MF n.º  777.826.319-04. 
  
DDEETTEENNTTOORR AA  DDAA  AATTAA::   AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  CCAANNAAAANN  LLTTDDAA ,,   inscrita no CNPJ nº.  
04.202.351/0001-36, situada a ROD BR 277 KM 254 +850MTS, s/n, no 
Município de Irati/PR, CEP: 84.500-000, neste ato representada por seu 
proprietário Sr.  Alcindo Atelio Dickel ,  residente e domiciliado em Irati/PR, 
portador da Cédula de Identidade RG nº.  4.659.532 -7. 
  
CCLLÁÁUUSSUULLAA  PPRRIIMMEEIIRRAA  ––   DDOO  RREEAAJJUUSSTTEE    
Em decorrência da necessidade de adequações nos preços registrados na ata 
registrada originalmente devido à alta nos preços praticados no mercad o local,  
autorizados pela Agencia Nacional de Petróleo ANP, comparados com as notas 
de entrada de combustível apresentadas pela empresa,  comprovando a 
necessidade de manutenção do equilíbrio econômico financeiro da empresa 
contratada para o fornecimento de combustíveis,  fica REAJUSTADO os valores 
unitários conforme abaixo:  

DDeessccrr ii ççããoo   UUnniidd..   VV..   UUnnii tt ..   RR$$  aattuuaall   
VV..   UUnnii tt ..   RR$$  ccoomm  

rreeaajjuuss tt ee   
Gasol ina Comum 

 
Litros  R$ 5,55 R$ 6,10 

Diesel  S-10 
 

Litros  R$ 4,25 R$ 5,04 

 
Este reajuste de preços entra em vigor na data de  03/11/2021.  
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo 
lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as 
testemunhas abaixo.  

 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

Virmond, 03 de novembro de 2021.  
  
  
NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKK II         
CCOONNTTRRAATTAANNTTEE    
  
  
  
AAUUTTOO  PPOOSSTTOO  CCAANNAAAANN  LLTTDDAA     
CCOONNTTRRAATTAADDAA  
 
Testemunhas:  
_________________________   ____________________________ 
CPF nº.  __________________   CPF nº.  _____________________  

  
  
  
  
  

 
 

  
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..   3300//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––   PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO   DDEE  EEMMPPRREESSAA   EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA   EEMM  LLOOCCAAÇÇÃÃOO   

DDEE  MMÁÁQQUUIINNAA   DDEE  IIMMPPRREESSSSÃÃOO//CCOOPPIIAADDOORRAA   VVIISSAANNDDOO   DDEESSEENNVVOOLLVVEERR   AASS  

AATTIIVVIIDDAADDEESS   DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO”” ..   
CCoonnttrraattaannttee::   MMUUNN II CC ÍÍ PPII OO   DD EE   VVII RR MMOO NN DD , Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro, 
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.  NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKK II ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº ..   115511--2211  
CCoonnttrraattaaddaa ::   EELLEENNIICCEE  TT..   PPRRIINNCCIIVVAALL  MMEE, inscrita no CNPJ sob nº.  
16.651.014/0001-05, no valor total de R$ 11.859,12 (onze mil oitocentos e 
cinqüenta e nove reais e doze centavos).   
VViiggêênncciiaa::  23 de setembro de 2022.  
AAssss iinnaattuurraa::   24 de setembro de 2021. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo –  Paraná.  
 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42) 3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

 
DECRETO Nº 153/2021 

 
 
SÚMULA: Abre Crédito Adicional 
Suplementar ao Orçamento Geral do 
Município para o exercício de 2021, no valor 
de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-Pr. no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto 
na Lei Municipal nº 513/2020, resolve: 

 
 

 
DECRETAR: 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, no Orçamento Geral do Município de Virmond, no Exercício de 2021, até o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), na seguinte dotação orçamentária: 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento 
das dotações conforme demonstrado abaixo: 
 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 28 de novembro de 2021. 
 
 
 
 

Neimar Granoski 
Prefeito Municipal 
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14º TERMO ADITIVO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/2020 - PMNL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2020 - PMNL 
 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ nº 95.587.648/0001-12, com endereço na Rua 
Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade RG 
nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 
1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa AUTO POSTO ROSA LTDA, com sede na Rua Santa Catarina, nº 1517, Bairro 
Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR e inscrita no CNPJ sob nº 04.244.054/0001-53, 
representada pelo Sr. VALDIR GERVINSKI, portador da Carteira de Identidade RG nº 2.161.803-9, 
SSP/PR e CPF/MF sob o nº 395.400.149-72, residente e domiciliado na Rua São Paulo, nº 1212, Bairro 
Centro, CEP 85.601-010, Francisco Beltrão - PR, doravante denominada CONTRATADA, aditam a ata 
celebrada em 11 de novembro de 2020, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo da Ata de 
Registro de Preços nº 154/2020 - PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Processo Licitatório - Pregão Presencial nº 56/2020 - PMNL, bem como pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
  
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição de combustíveis para manutenção da frota de veículos, 
equipamentos rodoviários, e máquinas da administração municipal, para o período de 12 (doze) 
meses. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder Reequilíbrio Econômico-Financeiro dos produtos 
especificados conforme tabela a seguir:  
 
AUTO POSTO ROSA LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca UN Qtde Atual Preço 

Atual 
Valor Total Valor após 

Reequilíbrio 
Valor Total 

após 
Reequilíbrio 

Total do 
Acréscimo 

2 1 DIESEL COMUM BS-10 SHELL LT 74.269,59 4,98 369.862,57 5,27 391.400,73 21.538,16 

2 2 DIESEL COMUM BS-500 SHELL LT 190.991,66 4,92 939.678,99 5,22 996.976,46 57.297,47 

2 3 GASOLINA COMUM SHELL LT 50.473,80 6,05 305.366,50 6,59 332.622,34 27.255,85 

TOTAL 106.091,48 
 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
Em virtude do aditivo de reequilíbrio fica aditado ao contrato o valor de R$ 106.091,48 (Cento e Seis 
Mil, Noventa e Um Reais e Quarenta e Oito Centavos), passando o valor total contratual de R$ 
2.966.177,54 (Dois Milhões, Novecentos e Sessenta e Seis Mil, Cento e Setenta e Sete Reais e Cinquenta 
e Quatro Centavos) para R$ 3.072.269,02 (Três Milhões, Setenta e Dois Mil, Duzentos Sessenta e Nove 
Reais e Dois Centavos). 
 
CLAUSULA QUARTA - O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, inciso II, “d” da Lei 8.666/1993.  

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

RIO DO COBRE ENERGIA LTDA, CNPJ 09.337.839/0001-94 torna público que irá requerer ao 
IAT, a Autorização Ambiental para instalação de linha de transmissão de energia nos 
municípios de Marquinho e Laranjeiras do Sul (PR).  
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CLAUSULA QUINTA - O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA SEXTA - As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro  de 2021. 
 
 
 
 

 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALDIR GERVINSKI 
DETENTOR DA ATA 

 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_______________________________  _______________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: ___________________ ______ 
 
CPF/RG ________________________   CPF/RG ________________________  
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa COXO GRANDE 
TRANSPORTE ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.632.661/0001-89, com sede na Rua Principal, 
nº 02, Bairro Distrito de Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado 
pela Senhora MARIA INES MULLER, brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 5.335.376-
2 SSP/PR, inscrita no CPF/MF nº 837.362.049-49, residente e domiciliada no Distrito de Rio Guarani, 
s/n, Bairro Rio Guarani, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de 
fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 05/2021-PMNL, nos termos da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA COXO GRANDE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
COXO GRANDE TRANSPORTE ESCOLAR LTDA 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
COXO GRANDE (VEICULO 
MICRO-ONIBUS) 

Km 14.180,22 4,25 60.265,93 4,56 64.661,80 4.395,87 

TOTAL 4.395,87 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 4.395,87 (Quatro Mil, Trezentos e Noventa e Cinco Reais e Oitenta e Sete Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 86.445,00 (Oitenta e Seis Mil, Quatrocentos e Quarenta e Cinco 
Reais), para R$ 90.840,87 (Noventa Mil, Oitocentos e Quarenta Reais e Oitenta e Sete Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
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CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARIA INES MULLER  
CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 11/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa OSVALDIR DE 
BASTOS 07163189974, inscrita no CNPJ nº 21.572.297/0001-30, com sede na Linha Assentamento 
Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo 
Senhor OSVALDIR DE BASTOS, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 10.376.507-2 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 071.631.899-74, residente e domiciliado na Linha Assentamento 
Xagu, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 11/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA SÃO PAULO (ASS. 
XAGU). 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
OSVALDIR DE BASTOS 07163189974 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
SAO PAULO (ASS. XAGU) 
(VEICULO VAN) 

Km 14.096,40 3,30 46.518,12 3,47 48.914,50 2.396,38 

TOTAL 2.396,38 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 2.396,38 
(Dois Mil, Trezentos e Noventa e Seis Reais e Trinta e Oito Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
64.152,00 (Sessenta e Quatro Mil, Cento e Cinquenta e Dois Reais), para R$ 66.548,38 (Sessenta e Seis 
Mil, Quinhentos e Quarenta e Oito Reais e Trinta e Oito Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
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CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

OSVALDIR DE BASTOS  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 13/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa V J GONÇALVES 
DE ARAUJO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.600.577/0001-83, com sede na Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Sala 03, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato 
representado pelo Senhor VALDECIR JOSÉ GONÇALVES DE ARAUJO, brasileiro, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 5.180.735-9 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 717.764.609-44, residente e 
domiciliado na Rua Santa Catarina, nº 1881, Sala 03, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras 
- PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do 
Contrato nº 13/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas 
condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de 
preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA SÃO ROQUE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
V J GONÇALVES DE ARAUJO TRANSPORTES LTDA 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - LINHA 
SAO ROQUE (VEICULO ONIBUS) Km 12.343,20 5,28 65.172,09 5,78 71.343,69 6.171,60 

TOTAL 6.171,60 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 6.171,60 (Seis Mil, Cento e Setenta e Um Reais e Sessenta Reais), passando o valor do 
contrato de R$ 93.772,80 (Noventa e Nove Mil, Setecentos e Setenta e Dois Reais e Oitenta Centavos), 
para R$ 99.944,40 (Noventa e Nove Mil, Novecentos e Quarenta e Quatro Reais e Quarenta Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 
CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
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       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

VALDECIR JOSÉ GONÇALVES DE ARAUJO 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG _______________________  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 28/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa DANIEL MULLER 
TRANSPORTES ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, com sede na Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor DANIEL MULLER, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
8.783.698-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 076.432.289-30, residente e domiciliado Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Apto 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 28/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA ESPERANÇA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
DANIEL MULLER TRANSPORTES ESCOLAR LTDA 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA ESPERANCA (VEICULO 
ONIBUS) 

Km 13.194,00 5,28 69.664,32 5,66 74.678,04 5.013,72 

TOTAL 5.013,72 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 5.013,72 
(Cinco Mil e Treze Reais e Setenta e Dois Centavos), passando o valor do contrato de R$ 103.488,00 
(Cento e Três Mil, Quatrocentos e Quarenta e Oito Reais), para R$ 108.501,72 (Cento e Oito Mil, 
Quinhentos e Um Reais e Setenta e Dois Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

DANIEL MULLER  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

1º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 29/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa DANIEL MULLER 
TRANSPORTES ESCOLAR LTDA, inscrita no CNPJ nº 07.628.617/0001-03, com sede na Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor DANIEL MULLER, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade RG nº 
8.783.698-3 SESP/PR, inscrito no CPF nº 076.432.289-30, residente e domiciliado Rua Santa 
Catarina, nº 1881, Apto 01, Bairro Centro, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de março de 2021 e firmam o presente Termo 
Aditivo do Contrato nº 29/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim 
como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 10/2021-PMNL, bem como nos termos da 
proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
DANIEL MULLER TRANSPORTES ESCOLAR LTDA 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA PAIQUERE (VEICULO 
ONIBUS) 

Km 17.510,00 5,28 92.452,80 5,85 102.433,50 9.980,70 

TOTAL 9.980,70 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 9.980,70 
(Nove Mil, Novecentos e Oitenta Reais e Setenta Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
137.280,00 (Cento e Trinta e Sete Mil, Duzentos e Oitenta Reais), para R$ 147.260,70 (Cento e Quarenta 
e Sete Mil, Duzentos e Sessenta Reais e Setenta Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

DANIEL MULLER  
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 07/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa JOAO PAIER 
02354746903, inscrita no CNPJ nº 17.450.851/0001-39, com sede na Estrada Paiquerê, s/n, Bairro 
Paiquerê, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representado pelo Senhor JOÃO PAIER, 
brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 7.362.508-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 
023.547.469-03, residente e domiciliado na Linha Paiquerê, s/n, Bairro Paiquerê, CEP 85.350-000, 
Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente 
Termo Aditivo do Contrato nº 07/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 
assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos 
da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas definidoras 
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA PAIQUERE. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
JOAO PAIER 02354746903 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA PAIQUERE (VEICULO 
VAN) 

Km 12.883,80 3,30 42.516,54 3,45 44.449,11 1.932,57 

TOTAL 1.932,57 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio econômico financeiro, fica aditado ao valor contratual o 
montante de R$ 1.932,57 (Um Mil, Novecentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta e Sete Centavos), 
passando o valor do contrato de R$ 51.942,00 (Cinquenta e Um Mil, Novecentos e Quarenta e Dois 
Reais), para R$ 53.874,57 (Cinquenta e Três Mil, Oitocentos e Setenta e Quatro Reais e Cinquenta e Sete 
Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  

 

 

 
 

 

CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOÃO PAIER 
CONTRATADO 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 14/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa MARCOS 
ANTONIO NAHIRNE 02017884979, inscrita no CNPJ nº 39.957.160/0001-69, com sede na Linha Rio 
da Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo 
Senhor MARCOS ANTONIO NAHIRNE, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 
7.375.628-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 020.178.849-79, residente e domiciliado na Linha Rio da 
Prata, s/n, Bairro Zona Rural, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 
22 de fevereiro de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 14/2021-PMNL, nos termos 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial 
nº 04/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e 
pelas cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA VIRA PEDRA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
MARCOS ANTONIO NAHIRNE 02017884979 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA VIRA PEDRA (VEICULO 
VAN) 

Km 19.051,40 2,24 42.675,14 2,43 46.294,90 3.619,76 

TOTAL 3.619,76 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude da concessão de reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 3.619,76 
(Três Mil, Seiscentos e Dezenove Reais e Setenta e Seis Centavos) passando o valor do contrato de R$ 
59.888,64 (Cinquenta e Nove Mil, Oitocentos e Oitenta e Oito Reais e Sessenta e Quatro Centavos), para 
R$ 63.508,40 (Sessenta e Três e Mil, Quinhentos e Oito Reais e Quarenta Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 

 
Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 

 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

MARCOS ANTONIO NAHIRNE  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
       C N P J :  9 5 . 5 8 7 . 6 4 8 / 0 0 0 1 - 1 2  

           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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2º TERMO ADITIVO  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 26/2021-PMNL  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 10/2021-PMNL 
  
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, situado na Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, 
Bairro Centro, Nova Laranjeiras - PR, inscrito no CNPJ/MF 95.587.648/0001-12, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS, brasileiro, portador da cédula de 
identidade RG nº 10.127.108-0 SSP/PR e CPF/MF nº 787.632.829-68, residente e domiciliado na Rua 
Santa Catarina, nº 1721, Bairro Centro, CEP 85.350-000, na cidade de Nova Laranjeiras - PR, daqui para 
frente doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa LUIZ HENRIQUE 
PENTEADO 10736809910, inscrita no CNPJ nº 40.727.275/0001-46, com sede na Linha Rio Bandeira, 
s/n, Bairro Rio da Prata, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, neste ato representada pelo Senhor 
LUIZ HENRIQUE PENTEADO, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG nº 13.797.741-9 
SESP/PR, inscrito no CPF nº 107.368.099-10, residente e domiciliado na Linha Rio Bandeira, s/n, 
Bairro Rio da Prata, CEP 85.350-000, Nova Laranjeiras - PR, aditam o contrato celebrado em 18 de 
março de 2021 e firmam o presente Termo Aditivo do Contrato nº 26/2021-PMNL, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, assim como pelas condições do Edital do Pregão Presencial nº 
10/2021-PMNL, bem como nos termos da proposta de preços apresentada pela Contratada e pelas 
cláusulas a seguir expressas definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes 
conforme segue: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar rural municipal, para o ano letivo de 2021, para a LINHA BANDEIRA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO 
O presente termo tem por objetivo conceder o Reequilíbrio Econômico-Financeiro, referente ao 
custo do combustível, conforme especificado na tabela a seguir:  
 
LUIZ HENRIQUE PENTEADO 10736809910 

Produto/Serviço Un Qtde 
Atual 

Preço 
Atual/Km 

Preço 
total 

Valor Após 
Reequilíbrio 

Valor Total 
após Reeq. 

Total do 
Acréscimo 

TRANSPORTE ESCOLAR - 
LINHA BANDEIRA (VEICULO 
MICRO-ONIBUS) 

Km 13.777,60 4,28 58.968,12 4,54 62.550,30 3.582,18 

TOTAL 3.582,18 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR  
 
Em virtude da solicitação de reequilíbrio, fica aditado ao valor contratual o montante de R$ 3.582,18 
(Três Mil, Quinhentos e Oitenta e Dois Reais e Dezoito Centavos), passando o valor do contrato de R$ 
85.428,80 (Oitenta e Cinco Mil, Quatrocentos e Vinte e Oito Reais e Oitenta Centavos), para R$ 89.010,98 
(Oitenta e Nove Mil, Dez Reais e Noventa e Oito Centavos).  
 
CLAUSULA QUARTA: O referido aditivo passará a vigorar a partir de 01 de novembro de 2021. 
 
CLAUSULA QUINTA: O aditivo tem como base e fundamento o art. 65, II, “d” da Lei 8.666/1993. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ  
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           R u a  R i o  G r a n d e  d o  S u l ,  n º  2 1 2 2 ,  C e n t r o  –  C E P :  8 5 3 5 0 - 0 0 0  
       F o n e :  ( 4 2 )  3 6 3 7 - 1 1 4 8  
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CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas permanecem inalteradas, e por assim acordarem, assinam o 
presente termo aditivo. 
 
 

Nova Laranjeiras - PR, 29 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

LUIZ HENRIQUE PENTEADO  
CONTRATADO 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
________________________________          _________________________________ 
 
Nome: _________________________   Nome: _________________________ __ 
 
CPF/RG ______________________ _  CPF/RG ________________________ __ 
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DECRETO N.º 306, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2021 

 

Concede licença de interesse particular não 

remunerada. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS ESPECIALMENTE O 

DISPOSTO NO ARTIGO 103 E 104 DA LEI N°. 374/2004 DE 25 DE MAIO DE 2004 

E SUAS ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL N° 893/2012 DE 06 DE NOVEMBRO 

DE 2012, 

RESOLVE: 
 
 

 Art. 1º - CONCEDER Licença de interesse particular não remunerada para 

tratar de assuntos particulares por um período de 24 (vinte e quatro meses) a Servidora 

Pública Municipal Sra. ANDRESSA VERONESE, ocupante do cargo de Oficial 

Administrativa, com inicio em 04 de novembro de 2021 e término em 03 de novembro 

de 2023. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 04 de novembro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 03 de novembro de 2021. 
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DECRETO N.º 393/2021 
DATA: 19/10/2021 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 378, de 06 de 
outubro de 2021, que instituiu os Protocolos Sanitários de Biossegurança para combate à 
pandemia do coronavírus; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 392, de 19 de 
outubro de 2021, que instituiu como critério técnico para aplicação de medidas restritivas de 
combate à pandemia do coronavírus, o sistema de bandeiramento, calculado a partir da 
pontuação obtida na matriz de risco; 

Considerando que a Saúde é um direito social (art. 
6º da CF/1988), e direito de todos (as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 
196 da CF/1988); 

Considerando que constitui direito básico do (a) 
consumidor (a) a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, 
sujeitando o (a) fornecedor (a) de produtos ou serviços que violar a norma às penalidades 
previstas na legislação consumerista (inciso l, do art. 60 da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor); 

Os Pareceres Técnicos divulgados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19 em neste Município, e os dados epidemiológicos divulgados 
amplamente pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná e do Ministério da 
Saúde; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário (a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobedecer à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Decreto n.° 7899 de 14 de junho de 
2021, do Governo do Estado do Paraná, que reconheceu estado de calamidade pública, no 
Estado do Paraná, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2021; 

 
 
 
 
 

 

 

Decreta: 
 

Art. 1º Fica decretado, a partir das 00:00 horas de 20 
(vinte) de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um), o bandeiramento AMARELO no 
Município de Pinhão, utilizando-se como base a pontuação obtida na matriz de risco da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Fica proibida a circulação em espaços e vias 
públicas (toque de recolher), das 03:00 horas às 06:00 horas, ressalvados em razão de 
deslocamento para os serviços e atividades essenciais do Tipo 1. 

Art. 3º. Ficam autorizados a funcionar, das 06:00 
horas às 03:00 horas, os seguintes serviços e atividades elencados no Anexo 1 Decreto 
Municipal n.º 392, de 19 de outubro de 2021, enquanto perdurar o bandeiramento amarelo, 
desde que respeitados cumulativamente aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
§ 1º Os serviços e atividades dos Tipos 2 e 3 (Baixo 

risco); 
I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 

80% (oitenta por cento) da capacidade do local; 
II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 

Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para a prestação de seus 
serviços; 

III - a organização de algum evento deverá adotar práticas para a não ocorrência de 
aglomerações no inicio/intervalo/término do evento. 

Parágrafo Único: o não atendimento de qualquer um dos incisos do presente 
parágrafo acarretará o imediato embargo (cancelamento) do evento; 

 
§ 2º Os serviços e atividades dos Tipos 4, 6, 7, 8 e 

10 (Médio risco); 
I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 

75% (setenta e cinco por cento) da capacidade do local; 
II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 

Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para a prestação e/ou 
realização de seus serviços; 

III – pistas de danças ou atividades correlatas poderão funcionar, desde que em área 
delimitada, sendo obrigatório o uso de máscaras, sendo proibido o consumo de bebidas e 
alimentos no espaço destinado para dançar; 

IV – a organização de algum evento deverá adotar práticas para a não ocorrência de 
aglomerações no inicio/intervalo/término do evento. 

Parágrafo Único: o não atendimento de qualquer um dos incisos do presente 
parágrafo acarretará o imediato embargo (cancelamento) do evento; 

 
§ 3º Os serviços e atividades dos Tipos 5, 9 e 11; 

I – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender com lotação máxima de 
65% (sessenta e cinco por cento) da capacidade do local; 

 

 

II – as atividades elencadas neste parágrafo deverão atender completamente os 
Protocolos Sanitários de Biossegurança em seus espaços comuns para a prestação e/ou 
realização de seus serviços; 

III – pistas de danças ou atividades correlatas poderão funcionar, desde que em área 
delimitada, sendo obrigatório o uso de máscaras, sendo proibido o consumo de bebidas e 
alimentos no espaço destinado para dançar; 

IV – a organização de algum evento deverá adotar práticas para a não ocorrência de 
aglomerações no inicio/intervalo/término do evento. 

Parágrafo Único: o não atendimento de qualquer um dos incisos do presente 
parágrafo acarretará o imediato embargo (cancelamento) do evento; 

 
Art. 4º. As medidas previstas no presente Decreto 

serão reavaliadas pela equipe técnica no prazo máximo de 15 (quinze) dias, podendo ser 
ratificadas ou retificadas, diante o cenário e dados epidemiológicos do Município; 

Art. 5°. Permanece proibida a distribuição, a 
comercialização ou o consumo de bebidas alcoólicas em espaços públicos (praças, parques e 
demais equipamentos públicos) ou vias públicas; 

 Art. 6º. O descumprimento das normas do presente 
Decreto sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, às sanções administrativas 
descritas no Decreto n.° 378, de 06 de outubro de 2021. 

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a partir das 00:00 horas de 20 (vinte) 
de outubro de 2021 (dois mil e vinte e um). 
 

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 
Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2021. 

 

 

 

 
DECRETO N.º 392/2021 
DATA: 19/10/2021 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHÃO, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e; 

Considerando o enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19; 

Considerando que o momento é complexo e 
demanda de esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para adoção de medidas 
proporcionais e restrita aos riscos; 

Considerando que a Saúde é um direito social (art. 
6º da CF/1988), e direito de todos (as) e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais 
e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 
196 da CF/1988); 

Considerando que constitui direito básico do (a) 
consumidor(a) a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos, 
sujeitando o(a) fornecedor(a) de produtos ou serviços que violar a norma às penalidades 
previstas na legislação consumerista (inciso l, do art. 60 da Lei Federal nº 8.078/1990 - 
Código de Defesa do Consumidor); 

Os Decretos do Estado do Paraná que normatizam 
as medidas de enfrentamento à pandemia do coronavírus em nosso Estado, os quais serão 
integralmente cumpridos pelo Município de Pinhão por força Constitucional; 

Os Pareceres Técnicos divulgados pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Pinhão, demonstrando a evolução do cenário epidemiológico do 
enfrentamento da COVID-19 em neste Município, e os dados epidemiológicos divulgados 
amplamente pela Secretaria de Estado da Saúde do Estado do Paraná e do Ministério da 
Saúde; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
329 do Código Penal, opor-se a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça contra 
funcionário (a) competente para executá-lo ou a quem esteja prestando auxílio; 

Constitui crime, sancionado de acordo com o art. 
330 do Código Penal, desobedecer à ordem legal de Funcionário Público; 

Considerando o Decreto n.° 7899 de 14 de junho de 
2021, do Governo do Estado do Paraná, que reconheceu estado de calamidade pública, no 
Estado do Paraná, até o dia 31 (trinta e um) de dezembro de 2021; 

Considerando o Decreto Municipal n.º 378, de 06 
outubro de 2021; 

 
 

 

 

 

Decreta: 
 
Art. 1º Fica instituído no Município de Pinhão, 

como critério técnico para aplicação de medidas restritivas de combate à pandemia do 
coronavírus, o sistema de bandeiramento, calculado a partir da pontuação obtida na matriz 
de risco. 

§1º A cor do bandeiramento será sempre 
estabelecida por Decreto semanal, acompanhado de relatórios técnicos que justifiquem a sua 
implantação. 

§2º O sistema de bandeiramento divide-se em 5 
cores: 

I – bandeira verde: 0 pontos (risco muito baixo); 
II – bandeira amarela: 1 à 10 pontos (risco baixo); 
III – bandeira laranja: 11 à 29 pontos (risco moderado); 
IV – bandeira vermelha: 30 à 35 pontos (risco alto); 
V – bandeira roxa: 36 à 40 pontos (risco muito alto). 

§3º A pontuação será divulgada pela Secretaria 
Municipal de Administração através de Boletins. 

§4º A revisão do bandeiramento ocorrerá 
semanalmente, com exceções definidas por Decreto. 

§5º A adoção de bandeiramento que implique na 
aplicação de medidas mais restritivas poderá ascender mais de uma bandeira em um só ato. 

§6º A adoção de bandeiramento que implique na 
aplicação de medidas menos restritivas não poderá descender mais de uma bandeira em um 
só ato (evolução controlada), devendo respeitar o bandeiramento imediatamente inferior ao 
que estava sendo aplicado até aquele momento. 

 
Art. 2º As pessoas, atividades e serviços deverão 

respeitar as medidas restritivas de combate à pandemia do coronavírus constantes no 
presente Decreto, bem como na Classificação de Bandeiramento (Anexo 1) e atender aos 
Protocolos Sanitários de Biossegurança descritos no Decreto nº 378/2021, de 06 de outubro 
de 2021. 

Parágrafo único. Eventos culturais coletivos (casas 
de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas), eventos sociais coletivos e 
atividades correlatas em espaços fechados (festas, formaturas, casas de festas, de eventos ou 
recepções, bem como parques infantis e temáticos; salões de festas e churrasqueias de 
condomínios), mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, congressos, convenções, 
assembleias (e demais eventos de interesse profissional, técnico e/ou científico) e casas 
noturnas (baladas, salões de bailes e atividades correlatas) serão definidas sua liberação ou 
não, bem como o percentual de capacidade mediante decreto semanal ou quinzenal. 
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Art. 3º Na hipótese de uma atividade ou serviço se 
enquadrar em mais de uma Classificação de Bandeiramento (Anexo 1), serão adotados os 
seguintes critérios para classificação daquela atividade ou serviço para a classificação: 

I – atividade ou serviço efetivamente prestado; 
II – atividade principal constante no Alvará de Funcionamento; 
III – atividade principal constante no CNAE (Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas); 
§1º O setor de Fiscalização da Prefeitura poderá 

requisitar ao estabelecimento o balancete de vendas ou serviços para que, através dos 
relatórios de vendas/pagamentos possa aferir qual a atividade preponderante do 
estabelecimento. 

§2º Permanecendo a dúvida, ou constatada 
divergência entre a atividade ou serviço efetivamente prestado, a atividade principal 
constante no CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas), Alvará de 
Funcionamento ou balancetes, prevalecerá a classificação com medidas mais restritivas. 

 
Art. 4º O toque de recolher, que proíbe a circulação 

em espaços e vias públicas, bem como a distribuição, a comercialização ou o consumo de 
bebidas alcoólicas em espaços públicos (praças, parques e demais equipamentos públicos) ou 
vias públicas, respeitará os seguintes horários: 

I – bandeira verde sem restrição de horário; 
II – bandeira amarela: das 03:00 às 06:00 horas; 
III – bandeira laranja: das 00:00 às 06:00 horas; 
IV – bandeira vermelha: das 20:00 às 06:00 horas; 
V – bandeira roxa: das 18:00 às 06:00 horas. 
     

Art. 5º Ficam autorizados a funcionar os serviços e 
atividades do Tipo 2 ao Tipo 11, de acordo com cada bandeira, respeitando os seguintes 
horários de funcionamento: 

I – bandeira verde sem restrição de horário; 
II – bandeira amarela: das 06:00 às 03:00 horas; 
III – bandeira laranja: das 06:00 às 00:00 horas; 
IV – bandeira vermelha: das 06:00 às 20:00 horas; 
V – bandeira roxa: das 06:00 às 18:00 horas 

 
Parágrafo único. Não se aplica o toque de recolher 

aos serviços e atividades expressamente excepcionalizados no presente Decreto e na 
Classificação de Bandeiramento (Anexo 1). 

 
Art. 6º O descumprimento das normas do presente 

Decreto - ou de seus anexos - sujeitará o infrator, tanto pessoa física quanto jurídica, às 
sanções administrativas descritas no Decreto nº 378/2021, de 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

Art. 7º. Autoriza a intensificação da fiscalização 
para integral cumprimento das medidas previstas e execução das sanções de que trata este 
Decreto, estando autorizado o uso de força policial, sem prejuízo das sanções 
administrativas, cíveis e penais. 

 
Art. 8º.  Fica permitida a comercialização de 

alimentos (fast food), diariamente, conforme bandeiramento estabelecido em decreto 
(semanal), por meio de entrega à domicílio (delivery), observando os Protocolos Sanitários 
de Biossegurança descritos no Decreto nº 378/2021, de 06 de outubro de 2021. 
 

Art. 9º. As determinações referentes aos óbitos 
permanecem inalteradas, devendo seguir o disposto no art. 10º do Decreto n.º 094/2021. 

 
Art. 10º. Nas bandeiras vermelha e roxa, fica 

proibida a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em espaços de uso público ou 
coletivo durante a vigência deste Decreto, estendendo-se a vedação para quaisquer 
estabelecimentos comerciais (supermercados, mercearias, conveniências, bares, 
distribuidoras e outros afins, inclusive em estabelecimentos localizados às margens das 
rodovias) nos limites do município, independentemente do horário. 

§ 1º. Em consonância com a Lei Municipal n.º 
1.298/2006, de 21/12/2006, alterada pela Lei Municipal n.º 1.823/2013, de 28/11/2013, art. 
153-A, fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas nos espaços e vias públicas, tais como 
calçadas, pontos de ônibus, praças, parques e logradouros de uso comum, diariamente, 
independente do horário. 

§ 2º. Fica aplicado ao infrator a penalidade de 
multa, nos termos da legislação vigente, de 30 (trinta) UFMs, sendo dobrado o valor em caso 
de reincidência. 

 
Art. 11º. A Administração Pública Municipal, direta 

e indireta, procederá com seus trabalhos seguindo os seguintes preceitos, de acordo com as 
bandeiras em vigência: 

§ 1º. Nas bandeiras verde, amarela e laranja (de 0 
até 29 pontos) a Administração Pública Municipal, direta e indireta, realizará atividades 
presenciais, com atendimento ao público, nas Secretarias Municipais.   

I - Fica determinado aos servidores públicos 
municipais o registro de frequência por meio do ponto biométrico, devendo ser respeitado o 
registro de todas as entradas e saídas, inclusive pausas para intervalo de descanso e 
alimentação. 

§ 2º. Nas bandeiras vermelha e roxa. (de 30 até 40 
pontos), a Administração Pública Municipal, direta e indireta, suspenderá parcialmente o 
atendimento presencial ao público, ficando autorizados os servidores públicos municipais, a 
adotarem o regime de trabalho remoto, conforme organização estabelecida pelo Secretário de 

 

 

cada pasta, para manutenção dos serviços considerados essenciais, desde que seja mantida a 
eficiência e que não haja prejuízos à população. 

 I - Fica instituído o ponto eletrônico on-line, para os 
servidores que adotarem o regime de trabalho remoto, para fins de cumprimento da jornada 
de trabalho, devendo os mesmos registrarem todas as entradas e saídas, inclusive pausas 
para intervalo e alimentação, no seguinte endereço eletrônico: pinhão.ponto.elotech.com.br. 

II - Os servidores que, em regime de trabalho 
remoto ou dispensados de frequência presencial, consoante o disposto neste decreto, deverão 
respeitar as restrições gerais de deslocamento e frequência a locais públicos, recomendadas 
pelos órgãos de saúde, estando impedidos de se ausentarem da localidade de sua residência, 
sendo vedado inclusive de atuarem em outras atividades econômicas que não condizem com 
sua função no Poder Executivo Municipal, uma vez que, para todos os efeitos legais, 
permanecem em serviço e à disposição de forma imediata da administração pública 
municipal. 

III - A violação ao disposto no parágrafo anterior 
desde que devidamente comprovada com a garantia do contraditório, ensejará em desconto 
na folha de pagamento, bem como a apuração de eventual infração de natureza disciplinar e 
administrativa, mediante abertura de Processo Administrativo Disciplinar, além de ensejar 
nas sanções referidas na Portaria Interministerial n.º 5, de 17 de março de 2020. 

IV - As medidas adotadas no caput deste artigo se 
estendem aos estagiários do Município. 

Art. 12º. Este Decreto entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto n.° 385/2021, de 
06/10/2021. 

Parágrafo único. As medidas adotadas pelo 
presente Decreto poderão ser revistas a qualquer tempo, conforme dados obtidos junto à 
Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração, considerando os 
índices de contaminação, transmissão, ocupação de leitos, mortalidade, dentre outros. 

 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, 

Estado do Paraná, em 19 de outubro de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

CLASSIFICAÇÃO DE BANDEIRAMENTO 
ANEXO 1 

 
SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 1  

(Atividades Essenciais) 
Os seguintes serviços e atividades essenciais 

poderão funcionar em todas as bandeiras para atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade com capacidade de ocupação limitada, e sem restrições de horário ou 
modalidade de atendimento: 

 
I - assistência à saúde, incluídos os serviços médicos, odontológicos, fisioterápicos, 
psicológicos, fonoaudiológicos, laboratoriais, farmacêuticos e hospitalares; 
II - assistência social e atendimento à população em estado de vulnerabilidade; 
III - atividades de segurança pública e privada, incluídas a vigilância, a guarda e a custódia 
de presos; 
IV - atividades de defesa nacional e de defesa civil; 
V - trânsito e transporte coletivo, inclusive serviços de taxi e transporte remunerado privado 
individual de passageiros; 
VI - telecomunicações e internet; 
VII - serviços relacionados à tecnologia da informação e processamento de dados (data 
center), para suporte de outras atividades essenciais previstas neste decreto; 
VIII - geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluídos o fornecimento de 
suprimentos para o funcionamento e a manutenção das centrais geradoras e dos sistemas de 
transmissão e distribuição de energia, bem como as respectivas obras de engenharia;  
IX - produção e distribuição de produtos de higiene, limpeza, embalagens, alimentos e 
materiais de construção, incluídos os centros de abastecimento de alimentos; 
X - serviços funerários; 
XI - guarda, uso e controle de substâncias, materiais e equipamentos com elementos tóxicos, 
inflamáveis, radioativos ou de alto risco, definidos pelo ordenamento jurídico brasileiro, em 
atendimento aos requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 
prevenção contra incêndios; 
XII - vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias; 
XIII - prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos animais; 
XIV - inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 
XV - vigilância agropecuária; 
XVI - controle de tráfego aéreo e terrestre; 
XVII - serviços de pagamento, de crédito e de saque e aportes prestados pelas instituições 
supervisionadas pelo Banco Central do Brasil; 
XVIII - serviços postais; 
XIX - serviços de transporte, armazenamento, entrega e logística de cargas de produtos em 
geral; 
XX - fiscalização tributária e aduaneira; 

 

 

XXI - distribuição e transporte de numerário à população e manutenção da infraestrutura 
tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de Pagamentos Brasileiro; 
XXII - fiscalização ambiental; 
XXIII - produção de petróleo, produção, distribuição e comercialização de combustíveis, 
biocombustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo, vedado o 
funcionamento de lojas de conveniências em postos de combustíveis; 
XXIV - monitoramento de construções e barragens que possam acarretar risco à segurança e 
obras de contenção; 
XXV - levantamento e análise de dados geológicos com vistas à garantia da segurança 
coletiva, notadamente por meio de alerta de riscos naturais e de cheias e inundações; 
XXVI - mercado de capitais e seguros; 
XXVII - cuidados com animais em cativeiro; 
XXVIII - atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, compreendidas 
no artigo 194 da Constituição; 
XXIX - atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do impedimento físico, 
mental, intelectual ou sensorial da pessoa com deficiência, por meio da integração de equipes 
multiprofissionais e interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em 
lei, em especial na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com 
Deficiência; 
XXX - outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico indispensáveis ao 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 
XXXI - fiscalização do trabalho; 
XXXII - atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas com a 
pandemia de que trata este decreto; 
XXXIII - atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria jurídicas 
exercidas por advogados públicos e privados; 
XXXIV - atividades de contabilidade, exercidas por contadores e técnicos em contabilidade e 
de administração de condomínios; 
XXXV - unidades lotéricas; 
XXXVI - atividades de desenvolvimento de produtos e serviços, incluídas aquelas realizadas 
por meio de start-ups, para os fins de que trata o artigo 3º da Lei Federal n.º 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020; 
XXXVII - atividades de processamento do benefício do seguro-desemprego e de outros 
benefícios relacionados, por meio de atendimento presencial ou eletrônico; 
XXXLIII - produção, distribuição, comercialização, manutenção, reposição, assistência 
técnica, monitoramento e inspeção de equipamentos de infraestrutura, instalações, 
máquinas, incluídas partes e peças, e equipamentos em geral, incluídos elevadores, escadas 
rolantes, equipamentos de refrigeração e climatização; 
XXXIX – atividades de produção, exportação, importação e transporte de insumos e 
produtos químicos, petroquímicos e plásticos em geral; 
XL - atividades cujo processo produtivo não possa ser interrompido sob pena de dano 
irreparável das instalações e dos equipamentos, tais como o processo siderúrgico e as cadeias 
de produção do alumínio, da cerâmica e do vidro; 

 

 

XLI - atividades de lavra, beneficiamento, produção, comercialização, escoamento e 
suprimento de bens minerais; 
XLII - atividades de atendimento ao público em agências bancárias, cooperativas de crédito 
ou estabelecimentos congêneres, referentes aos programas governamentais ou privados 
destina dos a mitigar as consequências econômicas da emergência de saúde pública de que 
trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; 
XLIII - produção, transporte e distribuição de gás natural; 
XLIV – atividades industriais em geral; 
XLV - atividades de construção civil em geral; 
XLVI - captação, tratamento e distribuição de água, e captação e tratamento de esgoto e lixo, 
incluídas as atividades acessórias, de suporte e disponibilização dos insumos necessários à 
cadeia produtiva relativa ao exercício e ao funcionamento dos serviços de saneamento, bem 
como as respetivas obras de engenharia; 
XLVII - serviços de zeladoria urbana e limpeza pública; 
XLVIII - serviços de lavanderias; 
XLIX - serviços de limpeza; 
L - iluminação pública; 
LI - produção, armazenagem, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 
presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde, farmacêuticos, 
óticos, e lojas especializadas na venda de artigos médicos, odontológicos, ortopédicos e 
hospitalares; 
LII - produção, armazenagem, distribuição, comercialização e entrega, realizadas 
presencialmente ou por meio do comércio eletrônico, de produtos de saúde e farmacêuticos 
para animais, não incluídos os serviços de banho, tosa e estética;  
LIII - serviços relacionados à imprensa, por todos os meios de comunicação e divulgação 
disponíveis, incluídos a radiodifusão de sons e imagens, a internet, os jornais e as revistas, as 
bancas de jornais e as gráficas; 
LIV – assistência veterinária; 
LV - compensação bancária, redes de cartões de crédito e débito, caixas bancários eletrônicos 
e outros serviços não presenciais de instituições financeiras; 
LVI - fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias, cuja atividade 
esteja autorizada ao funcionamento; 
LVII – transporte de profissionais da saúde e de coleta de lixo; 
LVIII - serviços agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos 
necessários à manutenção da vida animal; 
LIX - serviços de guincho, manutenção e reparação de veículos automotores, comercialização 
de peças de veículos automotores e bicicletas, incluídas oficinas e borracharias, vedada a 
comercialização de veículos em geral, ônibus, micro-ônibus, caminhão-trator, trator, 
caminhonete, camioneta, motocicleta, bicicleta; 
LX - assistência técnica de eletrodomésticos; 
LXI – comercialização e assistência técnica de produtos eletrônicos, celulares e smartphones 
e equipamentos de informática; 
LXII - chaveiros; 

 

 

LXIII - serviços notariais e de registro (cartórios e tabelionatos); 
LXIV - sindicatos de empregados e empregadores; 
LXV - repartições públicas em geral; 
LXVI - atividades acessórias, de suporte e a disponibilização dos insumos necessários à 
cadeia produtiva relativas ao exercício e ao funcionamento dos serviços e das atividades 
essenciais. 

 
SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 2  

(Atividades essenciais de Baixo Risco) 
Os seguintes serviços e atividades essenciais de 

baixo risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – mercearias, minimercados, mercados, supermercados, hipermercados; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 3 
(Atividades não essenciais de Baixo Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
baixo risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – hotéis, hotéis fazenda, motéis, pousadas, “hostels” e demais serviços de hospedagem; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 4 
(Atividades não essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – serviços do comercio em geral (lojas de roupas, calçados, produtos para casa, presentes, 
óticas, imobiliárias, escritórios de contabilidade, escritórios de advocacia), empresas de 
lavagem/estética veicular, salões de beleza ou estética, pet shops, dentre outros; 
II - feirinha de produtores rurais, leilões de animais, e atividades similares ligadas a 
comercialização de produtos da agricultura local e familiar; 
III – lojas de conveniências. 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 5 
(Atividades não essenciais de Alto Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
alto risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 

 

 

determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

I – clubes esportivos, recreativos, academias de 
ginástica para práticas esportivas, individuais ou coletivas, como por exemplo academias de 
musculação, dança, entre outros; 
II – quadras poliesportivas e equipamentos esportivos públicos; 
III – pesqueiros (pesque e pague) e estabelecimentos congêneres. 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 6 
(Atividades não essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – restaurantes, lanchonetes, bares, cafeterias, sorveterias, dentre outros estabelecimentos 
congêneres; 
II – panificadoras. 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 7 
(Atividades não essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – transporte coletivo de passageiros concessionado; 
II – transporte individual de passageiros concessionado; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 8 
(Atividades essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – estabelecimentos particulares de ensino de qualquer espécie, como por exemplo, escolas 
privadas de ensino fundamental anos finais, médio, superior, pós graduação, técnicos, 
supletivos, dentre outros; 
II – incluem-se nessa categoria escolas de idiomas, de música, autoescolas, dentre outros; 
III – transporte público ou particular (atividade assessória) de alunos para atender as 
necessidades de deslocamento dos mesmos para as instituições elencadas no inciso I e II 
deste; 

 

 

 
SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 9 
(Atividades essenciais de Alto Risco) 

Os seguintes serviços e atividades essenciais de alto 
risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – estabelecimentos públicos de ensino, como por exemplo, CMEIs - Centro de Educação 
Infantil, poderão funcionar somente na bandeira verde; 
 
II – estabelecimentos públicos de ensino, como por exemplo, fundamental anos iniciais, e 
EJA – Educação de Jovens e Adultos da rede municipal de ensino, poderão funcionar 
somente na bandeira verde e amarela; 
 
III – estabelecimentos públicos de ensino, como por exemplo, escolas públicas, fundamental 
anos finais, médio, superior, pós graduação, técnicos, supletivos, dentre outros da rede 
estadual e federal de ensino, poderão funcionar somente nas bandeiras verde e amarela; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 10 
(Atividades não essenciais de Médio Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
médio risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – atividades religiosas de qualquer natureza; 
 

SERVIÇOS E ATIVIDADES TIPO 11 
(Atividades não essenciais de Alto Risco) 

Os seguintes serviços e atividades não essenciais de 
alto risco poderão funcionar mediante determinação de decreto semanal, nos horários 
determinados para o toque de recolher de acordo com cada bandeira em vigência e 
atendendo aos Protocolos Sanitários de Biossegurança: 

 
I – estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como casas de 
shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 
II – estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços 
fechados, tais como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques infantis e 
temáticos; 
III – estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos técnicos, 
congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, técnico e/ou 
científico; 

 

 

IV – casas noturnas e atividades correlatas; 
V – reuniões com aglomeração de pessoas, incluindo eventos, comemorações, assembleias, 
confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de uso público, 
localizados em bens públicos ou privados. 
 

 
MUNICÍPIO DE PINHÃO 

ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 073/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PARA 
BANDA MUNICIPAL DE PINHÃO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES EM EDITAL. 
 
 
SESSÃO: 07/10/2021 às 09:00 HORAS 
 
  
EMPRESAS VENCEDORAS: 
QUASAR BRASIL INSTRUMENTOS MUSICAIS LTDA – 
CNPJ: 28.453.974/0001-40; 
ROBSON VICTOR BATISTA 09285793959 – CNPJ: 
27.153.863/0001-55; 
GS COMERCIO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS EIRELI – 
CNPJ: 12.559.500/0001-47; 
CLAUDINEI TONIETTI – CNPJ: 28.732.430/0001-17. 
 
No valor total de R$ 81.137,17 (oitenta e um mil cento e 
trinta e sete reais e dezessete centavos). 
 

 
 
 
 

Pinhão - PR, 04 de Novembro de 2021. 
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MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 087/2021 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE PRANCHAS E MOURÕES DE EUCALIPTO 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA E VIAÇÃO E SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 08/11/2021 ATÉ 
22/11/2021 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA. 
 
INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42)3677-8431  
E E-MAIL: compras@pinhao.pr.gov.br  
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 08/11/2021. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 22/11/2021. 
 
RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN 
DO DIA 22/11/2021. 
 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 457/2021 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 05 de novembro de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
                       CNPJ-MF 01.612.634/0001-68 

 
                       A VE N I D A  B R A S Í L I A ,  5 5 1  –  F O N E :  ( 4 6 )  3 5 5 3 -1 4 8 4  

 
85.465-000              -               ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU                   -                   PARANÁ 

 
 
     

PORTARIA Nº.160/2021 
        DATA: 05/11/2021 

 
 
 
 

Súmula: Concede avanço vertical à 
professora  abaixo  relacionada,  em virtude 
da comprovação de nova habilitação. 

 
             
 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Artigo 10, Parágrafo 1º e 2º, da Lei Municipal 
nº 463/2010. 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Avanço Vertical à professora abaixo relacionada, em virtude de 
comprovação de nova habilitação. 
 
  NOME          DO NÍVEL/REF.          P/O NÍVEL/REF. 

 
 CLEUZA GORETT DA ROSA (5581)      P.A/4         P.C/4 
 

 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir desta data. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, EM 05 
DE NOVEMBRO DE 2021. 
 
 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
           Prefeito Municipal    
    
 

 
  

  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICAÇÃO 
 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021/PMEAI 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS MECÂNICAS NOVAS E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se 
público o resultado e adjudicação da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo 
critério menor preço global por lote: 
 
1 - Empresa J. P. BOTH & CIA LTDA – ME, CNPJ/MF nº 11.759.705/0001-03, da cidade de Espigão 
Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, vencedora nos lotes 01, 02, 03, 04, 05 e 06, com o valor global 
total de R$ 134.928,02 (cento e trinta e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e dois 
centavos). 
 

Espigão Alto do Iguaçu, 04 de novembro de 2021. 
 
 
 

MARCIO BONELLA 
Pregoeiro 

 
  
 
 
 
 

Av. Brasília, 551 – Centro – Fone: (46) 3553-1484 – CEP: 85.465-000 
CNPJ: 01.612.634/0001-68 | E-mail: licitacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

                               ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2021/PMEAI 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada encontra-se regularmente desenvolvida e, 
estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauração do 
processo, HOMOLOGO o procedimento que se cogita. 
 

Sigam-se os ulteriores termos. 
 

     Espigão Alto do Iguaçu, 04 de novembro de 2021. 
       
 
 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2021/PMEAI 
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos na área de arquitetura, engenharia e topografia, para execução de 
levantamento topográfico e desenvolvimento de projetos básicos de arquitetura e 
engenharia para as aprovações junto ao DER-PR e a Secretaria Estadual de 
Infraestrutura e Logística, para a revitalização urbanística da Avenida Brasília 
entre a Rua Natal e a Rua Buenos Aires, através da Secretaria Municipal de 
Administração de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, conforme 
constante do anexo I do presente edital. 

As propostas serão recebidas até às 08:00 horas do dia 22/11/2021. 
AUTORIZAÇÃO: Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. 

INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica do Banco do Brasil, disponibilizado no site www.licitacoes-e.com.br, 
ou na Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 
3553-1484. 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de novembro de 2021. 
MARCIO BONELLA 

Pregoeiro 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL 

ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LEILÃO 002/2021/PMEAI 
OBJETO: Venda por maior oferta por lance, de diversos veículos automotores 
de via terrestre, de propriedade da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do 
Iguaçu, Estado do Paraná, considerados inservíveis ao Patrimônio Público 
Municipal, sendo: 
- Diversos veículos, conforme constante do edital. 
DATA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: Dia 24 de novembro de 2021, com 
início às 09:00 horas. 
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL: Junto ao 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito à 
Avenida Brasília, 551, Centro, Cep: 85.465-000 – Espigão Alto do Iguaçu, ou 
pelo Fone: (046) 3553-1484 e/ou no endereço eletrônico: 
www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br. 

Espigão Alto do Iguaçu, 05 de novembro de 2021. 
RUDINEI WIECZORKOSKI 

Leiloeiro 
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       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2021 - 2024 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 
CONTRATO Nº: 160/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  R. O. MARTINS & CIA LTDA – ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 160/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 30 DE OUTUBRO DE 2019, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 29 DE OUTUBRO DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, À 
CORREÇÃO DO IGPM APURADA NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 29/10/2021. 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 161/2019/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA:  MARCIO CANCI - MEI. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 161/2019/PMEAI, FIRMADO 
EM 30 DE OUTUBRO DE 2019, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM NOS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO PRESENCIAL Nº 060/2019/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 29 DE OUTUBRO DE 2022, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS, CONFORME ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE 
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS, RENUNCIANDO EXPRESSAMENTE A CONTRATADA, À 
CORREÇÃO DO IGPM APURADA NO PERÍODO. 
ASSINATURA: 29/10/2021. 

 

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 

CNPJ 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL  N°.  52/2018 
CONTRATO N°.  53/2018 
3°.  TERMO ADITIVO 
De 11 de setembro de 2021. 
 
Terceiro Termo Adit ivo de Contrato que entre si  celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE PORTO BARREIRO ,  pessoa jurídica de direito público  interno, devidamente inscr ito 
no CNPJ sob nº. 01.591.618/0001-36, com endereço na Rua das Camélias,  nº.  900, 
Centro, Porto Barreiro –  Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF, brasileiro, divorciado, portador da Carteira de Identidade (RG) sob o n°. 
4.142.437-0, inscrito no CPF sob o n°. 644.104.129-49, residente e domiciliado na linha Volff, Zona Rural, 
CEP: 85.345-000, Porto Barreiro – Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e,  de outro lado, 
CLINICA MEDICA MUSSE LTDA ,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita  no  CNPJ 
sob o nº  05.959.115/0001-21, s ito a Rua T iradentes,  nº 2666, Centro, CEP 85.301 -
080, Laranjeiras do Sul -  Estado do Paraná, neste ato representada por seu sócio 
administrador,  Sr .  MARCIO AUGUSTO MUSSE ,  inscrito  no CPF sob o nº 017.669.139 -
11 e no RG sob o nº 4 .567.720-6 SSP/PR, doravante denominada  CONTRAT ADA,  acordam 
e ajustam firmar o presente  Termo Adit ivo  do Contrato n°.  53/2018, nos termos do 
art.  57, inciso I I ,  da Lei  n° .  8.666/93, e alterações poster iores,  assim como pelas 
condições do Edital  Pregão Presencial  n° .  52/2018, bem como nos termos da proposta 
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas def inidoras dos 
direitos,  obr igações e responsabi l idades das partes.  
 
CLÁU SUL A PRIMEI R A:  Fica adit ivado o  Contrato n°.  53/2018, celebrado em 11 de 
setembro de 2018, o qual  tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS NA ÁREA DE MEDICINA (CLÍNICA GERAL) 
COM PROFISSIONAL QUE REALIZE PROCEDIMENTOS AMBULAT ORIAIS REALIZANDO 16 
CONSULTAS/PROCEDIMENTOS SEMANAIS,  JUNTO AO CENTRO DE SAÚDE DE PORTO 
BARREIRO” ,  pelo período de 12 (doze) meses,  estendendo a vigência do mesmo até a 
data de 11/09/2022 .  
 
PAR ÁG R AFO ÚNICO : O prazo ac ima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do 
inciso I I ,  do Art.  57, da Lei  n° .  8.666/93 e conforme previsão expressa n o Parágrafo  
Único da Cláusula Quarta  do Contrato n°.  53/2018. 
 
CLÁU SUL A SEGU NDA: As demais cláusulas e condições previstas no Contrato Originár io 
permanecem inalteradas e em pleno vigor.  
 
 
EMANOEL VANDERLEI VOLFF                    CL I NIC A MED ICA MU S SE  LTD A.  
CPF:  644.104.129-49                                            CNPJ:05.959.115/0001-21  
Contratante                       Contratada                                                                
     
Testemunhas:  
 
________________________          ______________________ 
CPF:               CPF:  

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

DECRETO Nº 207/2021. 
De 03 de novembro de 2021. 

  

 EMENTA:  NOMEIA COMITÊ LOCAL DO 

PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ. 

 

 O Senhor EMANOEL VANDERLEI VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

 DECRETA: 
 Art. 1º. Fica por este instrumento  nomeado o COMITÊ 

LOCAL DO PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ. 

Centro de Referência de Assistência Social - CRAS 
Silvana Apª. de O. Matos    

CPF: 080.458.299-82 

Carine Gnoatto Martins    

CPF: 056.233.02912 

Doriane de Fátima Bortoluzzi    

CPF: 913.402.849-87 

Secretaria de Desenvolvimento e Ação Social 
Sueli Trento Schrader    

CPF: 035.645.559-94 

Conselho Tutelar  
Adrieli Cristiane Benvenutti   

CPF: 058.683.549-07 

Juliane Luiz da Silva de Oliveira   

CPF: 067.619.009-05 

Agência do Trabalhador 
Alissandra Culmann Marangoni    

CPF: 005.107.799-05 

 

 MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camél ias , 900- Centro. CEP 85.345-000 
CGC 01.591.618/0001-36 -  Fone/Fax (042) 3661-1010 

por to@por tobarre iro.pr.gov.br  

 

 

 
 

Município de Porto Barreiro. 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
 Aleson Crist iano Dvenka   

CPF: 077.057.089-57 

Debora Ribeiro Ferreira   

CPF: 038.566.569-52 

Agente Comunitário de Saúde 
Lidia Seibel     

CPF: 032.975.739-37 

Edina Aparecida dos Santos  

CPF: 108.726.019-19 

Secretaria Municipal de Educação 
Renê Rigon      

CPF: 021.489.079-13 

Elisangela Roth 

CPF: 049.544.739-00     

Cíntia L. S. Pires    

CPF: 075.672.119-98 

Secretaria de Desenvolvimento do Campo, Meio Ambiente e 
Turismo 
Leandro G. dos Santos  

CPF: 074.283.499-90  

Josoelen Machado dos Santos Ribas  

CPF: 071.496.529-48 

 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, Estado 

do Paraná, em 03 de novembro de 2021. 

 
                  

EMANOEL VANDERLEI VOLFF 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 026/2021 
De 26 de outubro de 2021. 

 
 
 

O Senhor EMANOEL  VANDERLEI  VOLFF, Prefeito Municipal de 

Porto Barreiro, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
 
 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder Licença Maternidade à servidora, JOICI 
TAUANA MARTINS, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, 

pelo período de 180 ( cento e oitenta) dias, na forma do Inciso XVIII do 

Art. 7º da Constituição Federal da República. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto Barreiro, 26 de  

outubro de 2021 . 
 
 

                                        
EMANOEL VANDERLEI VOLFF 

Prefeito Municipal  

 

 
MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 

EESSTTAADDOO  DDOO  PPAARRAANNÁÁ  
  

    
porto@ portobarreiro.  pr. gov. br 

 
 
 

Município de Porto Barreiro. 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  6699//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e 
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 
que fará realizar às 1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  1199  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002211,,   o 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  6699//22002211, cujo objeto é o LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  
IIMMÓÓVVEELL  UURRBBAANNOO,,  DDEESSTTIINNAADDOO  AAOO  AATTEENNDDIIMMEENNTTOO  DDAASS  
AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDOO  CCEENNTTRROO  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  DDEE  AASSSSIISSTTÊÊNNCCIIAA  SSOOCCIIAALL  
––   CCRRAASS,,  NNOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR,,  conforme especificações 
do edital , sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br.   

 

Cantagalo, 05 de novembro de 2021. 
  
 
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 19/11/2021 às 13:30 (treze horas e trinta minutos).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br.  

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  7700//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua 
Pregoeira, tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto 
Federal nº 10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 
123/2006, e subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, torna público que fará realizar  às 1155HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  
1199  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002211,,  o PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  ((SSRRPP))  NNºº  
7700//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  FFUUTTUURRAA  EE  
EEVVEENNTTUUAALL  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAA  EEMM  
LLOOCCAAÇÇÃÃOO  DDEE  MMÁÁQQUUIINNAA  DDEE  IIMMPPRREESSSSÃÃOO//CCOOPPIIAADDOORRAA  VVIISSAANNDDOO  
DDEESSEENNVVOOLLVVEERR  AASS  AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO,,  conforme 
especificações do edital , sendo: 

 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do 
Município de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como 
pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura 
Municipal, setor de licitações ou pelo e -mail: 
licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar 
credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br.   

 

Cantagalo, 05 de novembro de 2021. 
  
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 19/11/2021 às 15:00 (quinze horas).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br.  
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AAVVIISSOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  7711//22002211  

EEXXCCLLUUSSIIVVOO  PPAARRAA  MMEE  OOUU  EEPPPP  
  

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e 
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 
que fará realizar às 1155HH0000MMIINN  DDOO  DDIIAA  2222  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002211,,   o 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  7711//22002211, cujo objeto é o RREEGGIISSTTRROO  DDEE  
PPRREEÇÇOOSS  VVIISSAANNDDOO  AA  FFUUTTUURRAA  EE  EEVVEENNTTUUAALL  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
NNOOTTEEBBOOOOKK´́SS,,   conforme especificações do edital , sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo24@gmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br.   

 

Cantagalo, 05 de novembro de 2021. 
  
 
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::  

Dia 22/11/2021 às 15:00 (quinze horas).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br.  

 
 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 63/2021-PMC 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAIXA DE 
CÂMBIO E TRAÇÃO, MOTOR PARCIAL PARA VEÍCULOS TIPO 
CAMINHONETE TRITON E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE CANTAGALO , Estado do Paraná, 
inscrito no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua 
Cinderela, 379, Vila Planalto, Cantagalo, PR, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. JOÃO KONJUNSKI,  inscrito no CPF sob o 
Nº. 192.411.199-34, e no RG sob o Nº. 922.699. 
 
ATA Nº. 162/2021  
DETENTORA DA ATA:  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
CAIXA DE CÂMBIO E TRAÇÃO, MOTOR PARCIAL PARA VEÍCULOS 
TIPO CAMINHONETE TRITON E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA.  
 
Preços Registrados: 
ROTA 277 PEÇAS & ACESSÓRIOS LTDA 
LOTE ITEM PRODUTO/SERVIÇO MARCA MODELO UNID. QUANT. PREÇO PREÇO 

TOTAL 
1 1 TRITON GASOLINA - ANO 2016 01 

- CAIXA DE CÂMBIO 
AUTOMÁTICA 
01 - CAIXA DE TRAÇÃO 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MONTAGEM  

MITSUBISHI MITSUBISHI SERV 1 11.500,00 11.500,00 

1 2 TRITON DIESEL - ANO 2014 01 - 
MOTOR PARCIAL 3.2 DIESEL 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MONTAGEM  

MITSUBISHI MITSUBISHI SERV 1 12.000,00 12.000,00 

 
VALOR TOTAL R$    

 
23.500,00 

 
Data da ata: 03 de novembro de 2021. 
Vigência da ata: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

 

  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  PPRREEGGÃÃOO  NNºº..  6622//22002211  --  PPMMCC  

HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, torna pública a homologação do procedimento 

licitatório modalidade PPrreeggããoo  PPrreesseenncciiaall  nnºº..   6622//22002211  ––PPMMCC,, cujo 

objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  

SSEERRVVIIÇÇOOSS  DDEE  LLIIMMPPEEZZAA  EE  CCOONNSSEERRVVAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  PPÁÁTTIIOOSS  DDOOSS  

EESSPPAAÇÇOOSS  PPÚÚBBLLIICCOOSS  DDEESSTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALLIIDDAADDEE, de acordo com a 

ata, parecer jurídico e documentos anexos ao processo, à  seguinte  

empresa:  

  

- ROSANA MERIA DOS SANTOS DA COSTA,,  inscrita no  CNPJ n° 

40.975.280/0001-78, Lote 01 – Item 01, no valor total de RR$$  2255..221122,,0000  

(vinte e cinco mil duzentos e doze  reais).  

 

Cantagalo, 05 de novembro de 2021. 

 

  

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  

 
 

 

  

LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NNºº..  1111//22002211  --  PPMMCC  

AADDJJUUDDIICCAAÇÇÃÃOO  EE  HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO  

 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei, torna pública a Adjudicação e Homologação 

do procedimento licitatório modalidade TToommaaddaa  ddee  PPrreeççooss  nnºº..  

1111//22002211  ––PPMMCC,, cujo objeto é a CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  

EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  PPAAVVIIMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  CCOOMM  PPEEDDRRAASS  IIRRRREEGGUULLAARREESS,,  

SSEENNDDOO  ÁÁRREEAA  TTOOTTAALL  DDEE  88..664466,,1188MM²², de acordo com a ata, parecer 

jurídico e documentos anexos ao processo, à  seguinte empresa:  

- LLAAJJOOTTEEXX  AARRTTEEFFAATTOOSS  DDEE  CCIIMMEENNTTOO  LLTTDDAA, inscrita no CNPJ nº. 

05.364.911/0001-11, no valor total de RR$$  447711..114400,,0011  ((qquuaattrroocceennttooss  ee  

sseetteennttaa  ee  uumm  mmiill,,  cceennttoo  ee  qquuaarreennttaa  rreeaaiiss  ee  uumm  cceennttaavvoo))..  

  

Cantagalo, 05 de novembro de 2021. 

 

  

                        JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  
Prefeito Municipal  

 

 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 01/2021-IPSM 

R A T I F I C A Ç Ã O 

 

A Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores P úblicos 
Municipais de Cantagalo-PR, no uso de suas atribuições,  com base no 
Art. 75, inciso II ,  da Lei Federal nº 14.133/2021, nos documentos e  
justificativa e parecer anexos, Ratifica a Dispensa de Licitação nº. 
01/2021-IPSM, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DIRETA DE EMPRESA PARA 

REALIZAR SERVIÇOS TÉCNICOS, ESPECIFICAMENTE VOLTADOS À 

REALIZAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA FINANCEIRA E DE 

INVESTIMENTOS DOS RECURSOS DO RPPS, NO MERCADO FINANCEIRO, COM 

ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE COMPATIBILIDADE DOS ATIVOS INVESTIDOS 

COM OS PRAZOS E TAXAS DAS OBRIGAÇÕES PRESENTES E FUTURAS DO RPPS, 

COM GERENCIAMENTO DE RISCO, MEDIANTE CESSÃO DE LICENÇA DE USO DE 

SOFTWARE WEB PRÓPRIO DA CONTRATADA PARA ACOMPANHAMENTO 

DIÁRIO DE CARTEIRA DE INVESTIMENTOS e Adjudica o objeto a empresa:  
 

- CRÉDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS LTDA ,  
inscrita no CNPJ nº 11.340.009/0001 -68, propôs a execução do serviço 
pelo valor total de R$ 6.240,00 (seis mil duzentos e quarenta reais),  
divididos em 12 (doze) parcelas de 520,00 (quinhentos e vinte reais) .  
 

Cantagalo, 03 de novembro de 2021. 
 

 

ELIANA REOLON BRANDELERO 

DIRETORA PRESIDENTE DO IPSM  
 

 
 

 

AAVVIISSOO  DDEE  RREEPPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  6644//22002211  

  
O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, 
tendo em vista a Lei Federal nº. 10.520/02, Decreto Federal nº 
10.024/2019, bem como a Lei Complementar nº 123/2006, e 
subsidiariamente à Lei Federal 8.666/93 e suas alterações,  torna público 
que fará realizar às 1133HH3300MMIINN  DDOO  DDIIAA  2222  DDEE  NNOOVVEEMMBBRROO  DDEE  22002211,,   o 
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  6644//22002211, cujo objeto é a AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  
VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  SSAAÚÚDDEE  EE  SSEECCRREETTAARRIIAA  
DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO ,  conforme 
especificações do edital , sendo:  

 
Os interessados deverão retirar o edital  de licitação no site do Município 
de Cantagalo/PR: <http://cantagalo.pr.gov.br>, bem como pedidos de 
esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de 
licitações ou pelo e-mail:  licitacaocantagalo24@hotmail.com. 
Para participar do pregão eletrônico, o l icitante deverá estar credenciado 
no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site  
https://licitanet.com.br/.    
 

Cantagalo, 05 de novembro de 2021. 
  
 
 

JJEENNIIFFEERR  LLAARRRRAAIINNEE  DDAA  SSIILLVVAA  DDEE  LLIIMMAA  
Pregoeira 

AABBEERRTTUURRAA  DDAA  SSEESSSSÃÃOO  DDOO  PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO::   

Dia 22/11/2021 às 13:30 (treze horas e trinta minutos).  

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: https://licitanet.com.br.  

 
 

  

  

TTEERRMMOO  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  DDEESSEERRTTAA  

PPrreeggããoo  EElleettrrôônniiccoo  6600//22002211  

 

O Município de Cantagalo, Estado do Paraná, através de s ua 

Pregoeira, tendo em vista as Leis Federais Nº 10.520/2002, os 

Decretos Federais Nº 3.555/2000, Nº 3.784/2000 , Decreto 

Municipal Nº 90/2020 e, subsidiariamente, a Lei Federal nº. 

8.666/93 e suas alterações,  representada pelo seu Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO que o 

Pregão Eletrônico nº 60/2021, RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  

CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  VVIISSAANNDDOO  OO  FFOORRNNEECCIIMMEENNTTOO  

DDEE  CCOOMMBBUUSSTTÍÍVVEEIISS  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOO  AABBAASSTTEECCIIMMEENNTTOO  DDOOSS  

VVEEÍÍCCUULLOOSS  DDAA  FFRROOTTAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR, em 

que pese a ampla divulgação, restou DDEESSEERRTTOO tendo em vista 

que não acudiram interessados.  

 

Cantagalo-PR, 03 de novembro de 2021. 

 

JJOOÃÃOO  KKOONNJJUUNNSSKKII  

Prefeito Municipal  

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

ATA NOTARIAL - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 22 de julho de 2021, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, foi 
apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Elias Schreiner, do 
Tabelionato do Município de Goioxim/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 50-N, fls. 
096/105, em data de 13/07/2021, protocolada neste Oficio, sob n° 28.157 em que são 
requerentes: ALDINO ALBINO IARGAS, portador da C.I. n° 5.629.199-7 SSP-PR, inscrito 
no CPF/MF sob n° 019.368.439-00, brasileiro, solteiro, agricultor, residente e domiciliado a 
Rua Laurindo Cordeiro de Souza, São José, no município de Goioxim-PR. FINALIDADE: 
ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de 
verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de 
Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 65/2017 da Corregedoria Geral da 
Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade 
usucapienda, situada na zona rural do município de Goioxim-PR. FUNDAMENTO LEGAL: 
Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Uma 
Chácara URBANA, com área de 74.108,15m2 (setenta e quatro mil, cento e oito metros e 
quinze decímetros quadrados), imóvel denominado Juquia de Cima, Linha dos Cochos, zona 
urbana do Município de Goioxim/PR, com origem na Matricula n°l .708 deste Serviço, a área de 
11.353,08m2 que consta como proprietário de José Rubens de Oliveira, a área 15.125,00m2 que 
consta como proprietário Renato Rosa de Oliveira e a área de 15.125,00 que consta como 
proprietária Clarita Rosa de Oliveira, Matricula n° 1.261 deste Serviço, a área de 8.718,93m2 
que consta como proprietário Antonio Martins Ferreira Luteski e a área de 23.786,15m2 sem 
origem de Matricula. Atribui ao imóvel acima descrito, o valor de R$153.116,01 (cento e 
cinquenta e três mil, cento e dezesseis reais e um centavo).

Fica concedido o prazo de 15 dias para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias desta 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Rodrigo Lu
Ofic

CantagaiõfOo de n

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná. 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 03 de setembro de 2021, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 
6.015/73, foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas da tabeliã Sabrina 
de Fatima Mathias do Prado, deste Município e Comarca de Cantagalo-PR, em seu Livro 113- 
N, fls. 130/138, em data de 25/08/2021, protocolada neste Oficio, sob n° 28.441 em que é 
requerente: ALEXANDRE LEAL DOS SANTOS, brasileiro, agricultor, solteiro, portador da 
C.I. n° 10.618.711-8 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n° 080.298.839-35, residente e 
domiciliado na Localidade de Invernadinha no município de Cantagalo-PR. FINALIDADE: 
ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE MODALIDADE DE 
USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material com presunção de 
verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 1071 do Código de 
Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da Corregedoria Geral da Justiça 
do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no endereço da propriedade 
usucapienda, situada na zona rural do município de Cantagalo-PR. FUNDAMENTO LEGAL: 
Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL USUCAPIENDO: 1.) Um 
terreno RURAL, com área de 55.071,63m2 (cinquenta e cinco mil e setenta e um metros e 
sessenta e três decímetros quadrados), com origem na Matricula n°4.385 L°2 do Registro de 
Imóveis de Cantagalo/PR, que consta como Proprietário HONÓRIO DE LIMA PALHANO, 
localizado na Localidade e Invernadinha no Município de Cantagalo/PR. Atribui ao imóvel 
acima descrito, o valor de R$ 227.000,00 (duzentos e vinte e sete mil reais).

Procedo o presente EDITAL, para notificar OS SUCESSORES DO Sr° HONÓRIO 
DE LIMA PALHANO, então proprietário constante na Matricula n°4.385, para que se 
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, para impugnação deste requerimento por quem 
entender-se prejudicado.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após 15 dias deste 
publicação, será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome da requerente.

idrigo L
O

Cantagalo, 06 de

Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil da Comarca de 
Cantagalo - Estado do Paraná 

Rodrigo Luiz Silvestri 
Oficial

EDITAL

NOTIFICAÇÃO - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

Aos 01 de outubro de 2021, em conformidade com o artigo 216-A, §4° da Lei 6.015/73, 
foi apresentada para registro, uma Ata Notarial, lavrada nas Notas do tabelião Jonas Francisco 
de Souza, do Tabelionato do Município de Virmond/PR e Comarca de Cantagalo-PR, em seu 
Livro 54-E fls. 053/060, em data de 29/09/2021, protocolada neste Oficio, sob n° 28.595 em 
que é requerente: MIROSLAU REGMUNT, portador da C.L n° 1.235.780 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n° 319.868.629-68, e sua esposa HELENA REGMUNT, portadora da C.I 
n°4.054.074-1 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob n°018.942.099-58, brasileiros, ele aposentado, 
ela costureira, residentes a Rua. Vicente Mierzva, 511, Centro, no município de Virmond-PR. 
FINALIDADE: ATA NOTARIAL DE JUSTIFICAÇÃO DE POSSE PARA FINS DE 
MODALIDADE DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, a fim de constituir prova material 
com presunção de verdade, nos termos dos artigos 215, 217 e 1238 do Código Civil e artigo 
1071 do Código de Processo Civil, de acordo com o contido no Provimento n° 263 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Paraná. LOCAL: Diligência de constatação no 
endereço da propriedade usucapienda, situada na zona urbana do município de Virmond-PR. 
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil, artigo 1238 e Lei 10.257/2001, artigo 10°; IMÓVEL 
USUCAPIENDO: 1.) Um terreno URBANO, com área de 950,00m2 (novecentos e cinquenta 
metros quadrados), constituído pelo Lote n°02 da Quadra n°32, com origem na Transcrição n° 
10.861 do Serviço de Registro de Imóveis de Laranjeiras do Sul/PR, que consta como 
proprietário LADISLAU RADECKI. Atribui ao imóvel acima descrito o valor de R$74.000,00 
(Setenta e quatro mil reais).

Procedo ao presente EDITAL para notificar OS SUCESSORES do Sr° LADISLAU 
RADECKI, então proprietário constante na Transcrição 10.861, para que se manifeste, no prazo 
de quinze (15) dias, para impugnação deste requerimento por quem entender-se prejudicado. 
Após o prazo de quinze (15) dias, será feita nova publicação.

E, caso ninguém sinta-se prejudicado pelo presente Edital, após as 2(duas) publicações, 
será procedido o registro da Usucapião da área informada em nome do requerente.

Cantagalo, 03 de

odrigo Luiz Silvestri 
Oficial


